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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.280, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020
Transfere o ponto facultativo na 
Prefeitura Municipal de Lins, referente 
ao “Dia do Funcionário Público”.

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  - Fica transferido  para o dia 30 de outubro de 
2020 (sexta-feira)  o ponto facultativo do dia 28 de outubro 
de 2020, data comemorativa ao “Dia do Funcionário 
Público”, devendo funcionar somente os serviços 
essenciais da Municipalidade,  conforme Instrução nº 
002, de 07/02/13.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 20 de outubro de 2020

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 20 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.281, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre a limpeza de túmulos, 
visitações e enterros nos cemitérios 
da cidade no período entre os dias 
26 de outubro a 02 de novembro 
do corrente ano, no contexto da 
Pandemia do COVID-19 e dá 
providências complementares.

Akio Matsuura, Prefeito de Lins/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando 
a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020 e,

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Federal nº 6, 
de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do 
art. 65, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no 
Brasil;

CONSIDERANDO 	 a Portaria MS nº 188, de 3 de 
fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro de Estado 
da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO	 que a Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, ao dispor sobre medidas para o 
enfrentamento da citada emergência, incluiu a quarentena 
(art. 2º, II), a qual abrange a “restrição de atividades [...] de 
maneira a evitar possível contaminação ou propagação 
do Coronavírus”;

CONSIDERANDO	 o disposto no Decreto Federal 
nº 10.282, de 20 de março de 2020, em especial o rol 
de serviços públicos e atividades essenciais de saúde, 
alimentação, abastecimento e segurança;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Estadual nº 64.879, 
de 20 de março de 2020, que reconhece Estado 
de Calamidade Pública decorrente da pandemia do 
COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo e dá outras 
providências correlatas;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Estadual nº 64.881, de 
22 de março de 2020 e suas atualizações, que decreta 
quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da 
pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) e outras 
providências correlatas;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Municipal nº 12.077, 
de 17 de março de 2020, que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no Município de Lins/SP 
e dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia 
provocada pelo Coronavirus (COVID-19), no âmbito do 
Poder Executivo do Município de Lins/SP;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Municipal nº 12.090, de 
30 de março de 2020, que declara Situação de Calamidade 
Pública no Município de Lins/SP para enfrentamento da 
pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) e 
dispõe sobre medidas adicionais;
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CONSIDERANDO 	 o período referente ao Dia de 
Finados, feriado religioso de grande importância nacional;

DECRETA:

Art. 1º - Fica, no período compreendido entre os 
dias 26 de outubro a 02 de novembro do corrente ano, 
autorizada, exclusivamente, para:

I – A limpeza dos túmulos entre os dias 26 a 28 de 
outubro, no período de funcionamento dos cemitérios, 
com horário das 7h às 18h;

II – À visitação aos túmulos entre os dias 29 de outubro 
a 02 de novembro com horário estendido, das 7hs às 18h.

Art. 2º - Fica estabelecido que os enterros que se 
realizarem no período discriminado pelo presente Decreto 
serão breves, não sendo permitida a abertura dos caixões 
no interior dos cemitérios.

Art. 3º - Fica determinado que no Cemitério da 
Saudade os visitantes, entre os dias 29 de outubro a 02 
de novembro entrarão por um portão e sairão pelo outro.

Art. 4º - Ficam mantidos todos os protocolos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde no tocante ao uso 
de máscaras e álcool em gel, distanciamento mínimo de 
um metro e meio entre as pessoas, bem como a aferição 
da temperatura.

Art. 5º – Após o período estabelecido neste Decreto 
– 26 de outubro a 02 de novembro do corrente ano – 
voltam a vigorar as determinações expressas contidas no 
Decreto nº 12.083, de 25 de março de 2020.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Lins, 20 de outubro de 2020

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 20 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.282,  DE 20 DE OUTUBRO DE 2020
Altera dispositivo constante no 
Decreto nº 12.268, de 09 de outubro 
de 2020 -  medida de quarentena de 
que trata o Decreto nº 12.082, de 
23 de março de 2020, denominada 
“Quarentena Consciente” no contexto 
do Covid-19 e dá providências 
complementares.

Akio Matsuura, Prefeito de Lins/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizado o uso dos provadores nas lojas 
do comércio em geral, sendo permitida a entrada  somente 
de uma pessoa por vez, adotando todos os protocolos 
sanitários obrigatórios, como a disponibilização de álcool 
70% no interior dos provadores, uso obrigatório de 
máscaras faciais, bem como a realização da higienização 
a cada uso por parte dos clientes.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 20 de outubro de 2020

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 20 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 40.505, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA 
a Sr.ª Nathalia de Lava Assunção, matrícula 4078/1, 
do cargo de Gerente do Procon, referência “GR1”, em 
comissão, a partir de 10/10/2020.

Lins, 13 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP
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Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.506, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, REVOGA, a 
partir de 14/10/2020, a Portaria nº 40.246, de 09/09/2020, 
que designou o Sr. Claudio de Souza Rodrigues, matrícula 
1191/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, lotado 
na OUVIDORIA, para exercer função de confiança, em 
comissão, de acordo com o inciso V, do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 1.592 de 29 de março de 2018.

Lins, 13 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.507, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, REVOGA, a 
partir de 10/10/2020, a Portaria nº 40.254, de 14/09/2020, 
que designou a Sr.ª Erica Hideko Hadano Shiiya, 
matrícula 4350/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotada na SENA - DAMAD - DIVISAO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, para exercer função de confiança, 
em comissão, de acordo com o inciso VI, do artigo 35 da 
Lei Complementar nº 1.592 de 29 de março de 2018.

Lins, 13 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.508, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA o Sr. 
Alan Lopes Lelis, matrícula 368/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotado na SEDESU - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO, para exercer 
função de confiança, em comissão, de acordo com o 
inciso VI, do artigo 35 da Lei Complementar nº 1.592 
de 29 de março de 2018, a partir de 13/10/2020, com 
as atribuições de Agente de Desenvolvimento Local 
nomeado pela portaria nº 32.22/16 e elo de ligação 
com o Escritório Regional – Bauru do SEBRAE/SP; 
atendimento e orientações técnicas aos empreendedores 
sobre abertura de empresa e gestão empresarial, além 
de facilitar o acesso aos órgãos que prestam serviços 
municipais necessários ao empreendimento; Gestor 
Municipal do VRE – Via Rápida Empresa junto à JUCESP, 
que vem a ser o Sistema Interado de Licenciamento para 
abertura e alterações de empresas, estudo de viabilidade e 
licenciamento; Gestor do Banco do Povo Paulista de Lins; 
Gestor dos contratos de quiosques em praças públicas; 
acompanhamento das atividades da ADETEC – Agência de 
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico de Lins e sua 
prestação de contas; fiscalização de prestação de contas 
dos concessionários de imóveis municipais; palestras 
sobre Empreendedorismo e Treinamentos em instituições 
diversas; emissões de parecer técnico para análise de 
concessão de benefícios às empresas, trabalhando 
em conjunto com a CEAD – Comissão Especial de 
Acompanhamento do Desenvolvimento de Lins e Região; 
elaboração e estudo de projetos para Convênios de 
Cooperação com empresas e instituições para equipar, 
manter e conservar praças e áreas verdes; elaboração 
de contratos de Permissão de Uso de espaços públicos 
para implantação de hortas na modalidade de agricultura 
familiar; estudos e elaboração de Projetos de Lei para 
aperfeiçoamento de legislação para o desenvolvimento de 
empreendedorismo, concessões e outras que se fizerem 
necessárias; elaboração de relatórios periódicos sobre os 
dados econômicos, empresariais atualizados, bem como 
as estatísticas sobre “Emprego e Renda” no Município; 
elaboração de Cartas-Propostas para projetos municipais 
junto ao Desenvolve SP; e elaboração de projetos para 
o Prêmio SEBRAE “Prefeito Empreendedor”, com carga 
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horária de 40 horas semanais.

Lins, 13 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.509, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, REVOGA, a 
partir de 10/10/2020, a Portaria nº 40.091, de 19/08/2020, 
que designou a Sr.ª Natasha Eguchi Calsavari, matrícula 
4113/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, lotada na 
SESA - DIRETORIA FINANCEIRA, para exercer função 
de confiança, em comissão, de acordo com o inciso V, do 
artigo 35 da Lei Complementar nº 1.592 de 29 de março 
de 2018.

Lins, 13 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.510, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA, 
a pedido, a Sr.ª Elizete de Lourdes Cadamuro, matrícula 
770/3, do cargo de Assessor de Secretaria Nível I, em 
comissão, referência “AS”, a partir de 10/10/2020.

Lins, 13 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.511, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA, a 
pedido, a Sr.ª Marta Aparecida Moraes Ribeiro, matrícula 
4577/4, do cargo de Assessor de Diretoria, em comissão, 
referência “AD”, a partir de 10/10/2020.

Lins, 13 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.513, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA, a 
pedido, o Sr. João Victor Benes Coelho, matrícula 5251/2, 
do cargo de Assessor de Secretaria Nível I, em comissão, 
referência “AS”, a partir de 10/10/2020.

Lins, 13 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.515, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA, 
a pedido, o Sr. Edgard Bergamaschi Junior, matrícula 
5254/1, do cargo de Secretário Adjunto, em comissão, 
referência “SA”, a partir de 10/10/2020.

Lins, 13 de outubro de 2020.

Akio Matsuura
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Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.516, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA, 
a pedido, a Sr.ª Leticia Caroline Valentini Trinca Kakazu, 
matrícula 31297/2, do cargo de Secretário Adjunto, em 
comissão, referência “SA”, a partir de 10/10/2020.

Lins, 13 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.518, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA, 
a pedido, o Sr. Roberto Alves da Silva Junior, matrícula 
5255/1, do cargo de Assessor de Diretoria, em comissão, 
referência “AD”, a partir de 10/10/2020.

Lins, 13 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.520, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA o 
Sr. Landerson da Cunha Neves, matrícula 30774/7, para 
ocupar o cargo de Assessor de Diretoria, referência “AD”, 

em comissão, a partir de 13/10/2020.

Lins, 14 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 14 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.521, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Landerson da Cunha Neves, 
matrícula 30774/7, Assessor de Diretoria, referência “AD”, 
portador do RG nº 43.121.977-1-SSP/SP, CPF/MF nº 
344.472.368-77 e da Carteira Nacional de Habilitação nº 
03415973704 a dirigir em todo território nacional, quando 
em serviços administrativos, veículos de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Lins, observada a categoria 
ou classe para a qual esteja habilitado, nos termos da 
legislação de Trânsito, assumindo as responsabilidades 
pela conservação e guarda dos bens, garantindo sua 
boa manutenção e REVOGA a Portaria Nº 38.103, de 
11/09/2019.

Lins, 14 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 14 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.522, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA 
o Sr. Andre Henrique dos Santos, matrícula 4476/3, do 
cargo de Assessor de Secretaria Nível II, em comissão, 
referência “AI”, a partir de 14/10/2020.

Lins, 15 de outubro de 2020.
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Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 15 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.523, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA o 
Sr. Walfrido Pinto dos Santos, matrícula 5109/3, do cargo 
de Secretário Adjunto, em comissão, referência “SA”, a 
partir de 10/10/2020.

Lins, 15 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 15 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.524, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA 
a Sr.ª Thaisa Fernanda Jeremias Gaviola, matrícula 
31178/3, do cargo de Secretário Adjunto, em comissão, 
referência “SA”, a partir de 10/10/2020.

Lins, 15 de outubro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 15 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.525, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA o 

Sr. Elias da Silva Neto, matrícula 32183/3, do cargo de 
Assessor de Secretaria Nível II, em comissão, referência 
“AI”, a partir de 10/10/2020.

Lins, 15 de outubro de  2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 15 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LINS 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Lins – Estado de São Paulo
www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 21 de outubro de 2020 Página 8 de 31Ano IV | Edição nº 684

Atos de Pessoal Outros atos
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 
 

Eu, Henrique Fernandez Neto, brasileiro, casado, portador do RG nº 
27.612.480-7, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 267.236.608-03, 
residente e domiciliado na Rua Bororós, nº 45, nesta cidade de Lins-SP, 
declaro não possuir bens no meu nome. 
 
O referido é verdade e dou fé. 
 
Lins, 10 de outubro de 2.020. 
 
 

 
_______________________ 
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATO
CONTRATO 146/2020 – CONTRATANTE: PML – 

CONTRATADO: MIX ATACADO EIRELI - ME (CNPJ: 
30.804.335/0001-23) – OBJETO: Aquisição de material 
de expediente - Pregão Eletrônico nº. 013/2020.

Valor Total de R$ 12.784,79 (doze mil e setecentos e 
oitenta e quatro reais e setenta e nove centavos).

Dotação orçamentária: 386, 411, 454, 463, 468, 507, 
574, 630, 639, 660, 722, 736, 760, 767, 781, 836 e 838.

Parecer jurídico em: 19/08/2020.

Assinatura: 29/09/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

CONTRATO 148/2020 – CONTRATANTE: PML 
– CONTRATADO: PZ CASTELLO LTDA (CNPJ: 
32.563.695/0001-06) – OBJETO: Aquisição de material 
de expediente - Pregão Eletrônico nº. 013/2020.

Valor Total de R$ 23.924,29 (vinte e três mil e 
novecentos e vinte e quatro reais e vinte e nove centavos).

Dotação orçamentária: 386, 411, 454, 463, 468, 507, 
574, 630, 639, 660, 722, 736, 760, 767, 781, 836 e 838.

Parecer jurídico em: 19/08/2020.

Assinatura: 29/09/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

CONTRATO 149/2020 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: T. S. COUTINHO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA (CNPJ: 04.595.944/0001-00) – 
OBJETO: Aquisição de material de expediente - Pregão 
Eletrônico nº. 013/2020.

Valor Total de R$ 44.422,95 (quarenta e quatro mil 
e quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e cinco 
centavos).

Dotação orçamentária: 386, 411, 454, 463, 468, 507, 
574, 630, 639, 660, 722, 736, 760, 767, 781, 836 e 838.

Parecer jurídico em: 19/08/2020.

Assinatura: 29/09/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

CONTRATO 150/2020 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: CAMILA CAROLINA BOTELHO DOS 
SANTOS - ME (CNPJ: 34.799.878/0001-50) – OBJETO: 
Aquisição de material de expediente - Pregão Eletrônico 
nº. 013/2020.

Valor Total de R$ 342,86 (trezentos e quarenta e dois 
reais e oitenta e seis centavos).

Dotação orçamentária: 386, 411, 454, 463, 468, 507, 
574, 630, 639, 660, 722, 736, 760, 767, 781, 836 e 838.

Parecer jurídico em: 19/08/2020.

Assinatura: 29/09/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

CONTRATO 151/2020 – LOCATÁRIA: PML – 
LOCADOR: MARIA DA GRAÇA FERNANDES AMADO 
DOS SANTOS (CPF: 659.078.908-78) e JOSÉ ALBERTO 
MARTINS DOS SANTOS (CPF: 559.078.818-87) – 
OBJETO: Locação de imóvel urbano destinado a abrigar 
uma residência terapêutica feminina - Dispensa de 
Licitação nº 026/2020.

Valor Mensal de R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais).

Valor Total de R$ 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos 
reais).

Dotação orçamentária: 373.

Parecer jurídico em: 09/10/2020.

Assinatura: 09/10/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

CONTRATO 152/2020 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: GABRIELA RAHAL DE REZENDE 
32447814895 (CNPJ: 20.940.465/0001-30) – OBJETO: 
Contratação de empresa para a execução de serviços 
referentes ao projeto “Joga Aqui” - Tomada de Preços nº. 
012/2020.

Valor Total de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).

Dotação orçamentária: 835 e 836.

Parecer jurídico em: 17/08/2020
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Assinatura: 08/10/2020 – Vigência: 12 (Doze) meses.

CONTRATO 153/2020 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - 
EPP (CNPJ: 09.560.267/0001-08) – OBJETO: Aquisição 
de consultório odontológico completo e outros itens 
odontológicos - Pregão Eletrônico nº. 014/2020.

Valor Total de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos 
reais).

Dotação orçamentária: 255.

Parecer jurídico em: 21/08/2020.

Assinatura: 09/10/2020 – Vigência: 31/12/2020.

CONTRATO 154/2020 – CONTRATANTE: 
PML – CONTRATADO: M. CARREGA COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ: 
32.593.430/0001-50) – OBJETO: Aquisição de consultório 
odontológico completo e outros itens odontológicos - 
Pregão Eletrônico nº. 014/2020.

Valor Total de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos 
reais).

Dotação orçamentária: 255.

Parecer jurídico em: 21/08/2020.

Assinatura: 09/10/2020 – Vigência: 31/12/2020.

CONTRATO 155/2020 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA 
LTDA – ME (CNPJ: 84.972.926/0001-39) – OBJETO: 
Aquisição de consultório odontológico completo e outros 
itens odontológicos - Pregão Eletrônico nº. 014/2020.

Valor Total de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais).

Dotação orçamentária: 255.

Parecer jurídico em: 21/08/2020.

Assinatura: 09/10/2020 – Vigência: 31/12/2020.

CONTRATO 156/2020 – CONTRATANTE: PML 
– CONTRATADO: ALLMA MOTOR COMERCIO DE 

VEICULOS LTDA (CNPJ: 25.240.778/0001-07) – 
OBJETO: Aquisição de veículos - Pregão Eletrônico nº. 
016/2020.

Valor Total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Dotação orçamentária: 95, 192 e 193.

Parecer jurídico em: 21/08/2020.

Assinatura: 08/10/2020 – Vigência: 31/12/2020.

CONTRATO 157/2020 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: SNOP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PAPEL LTDA (CNPJ: 34.686.134/0001-20) – OBJETO: 
Aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI’s 
e material de higiene e limpeza, para o enfrentamento do 
COVID-19 - Pregão Eletrônico nº. 005/2020.

Valor Total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Dotação orçamentária: 161 e 844.

Parecer jurídico em: 10/08/2020.

Assinatura: 01/10/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

CONTRATO 158/2020 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: TOP CARE PRODUTOS E SERVICOS 
HOSPITALAR (CNPJ: 27.622.068/0001-69) – OBJETO: 
Aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI’s 
e material de higiene e limpeza, para o enfrentamento do 
COVID-19 - Pregão Eletrônico nº. 005/2020.

Valor Total de R$ 13.545,00 (treze mil e quinhentos e 
quarenta e cinco reais).

Dotação orçamentária: 161 e 844.

Parecer jurídico em: 10/08/2020.

Assinatura: 01/10/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

CONTRATO 159/2020 – CONTRATANTE: PML 
– CONTRATADO: M.A. BEZERRA PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - ME (CNPJ: 24.684.591/0001-21) 
– OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para 
merenda escolar - Ata de Registro de preços 101/2019 - 
Pregão Presencial nº. 039/2019.
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Valor Total de R$ 66.292,08 (Sessenta e Seis Mil 
Duzentos e Noventa e Dois Reais e Oito Centavos)

Dotação orçamentária: 203.

Parecer jurídico em: 15/10/2020.

Assinatura: 15/10/2020 – Vigência: 180 (cento e 
oitenta) dias.

CONTRATO 160/2020 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: G NOVA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI - ME (CNPJ: 22.120.304/0001-
25) – OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para 
merenda escolar - Ata de Registro de preços 101/2019, 
objeto do Pregão Presencial nº. 039/2019.

Valor Total de R$ 134.150,00 (Cento e Trinta e Quatro 
Mil Cento e Cinquenta Reais).

Dotação orçamentária: 203.

Parecer jurídico em: 15/10/2020

Assinatura: 15/10/2020 – Vigência: 180 (cento e 
oitenta) dias.

CONTRATO 161/2020 – CONTRATANTE: PML 
– CONTRATADO: NACIONAL SAFETY EQUIP 
SEGURANCA EIRELI (CNPJ: 24.402.903/0001-67) 
– OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção 
individual - EPI’s e material de higiene e limpeza, para 
o enfrentamento do COVID-19 - Pregão Eletrônico nº. 
005/2020.

Valor Total de R$ 16.876,00 (dezesseis mil e oitocentos 
e setenta e seis reais).

Dotação orçamentária: 161 e 844.

Parecer jurídico em: 10/08/2020.

Assinatura: 01/10/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 099/2020 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: MIX ATACADO 
EIRELI (CNPJ 30.804.335/0001-23) – OBJETO: Aquisição 
futura de kit de higiene – Pregão Eletrônico nº. 010/2020.

Valor Total: R$ 22.920,00 (vinte e dois mil e novecentos 

e vinte reais).

Dotação orçamentária: 894.

Parecer jurídico em: 20/08/2020.

Assinatura: 07/10/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 100/2020 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: GRAFICA 
IGUACU LTDA – ME (CNPJ 20.949.657/0001-07) – 
OBJETO: Aquisição futura de impressos gráficos – Pregão 
Eletrônico nº. 006/2020.

Valor Total: R$ 90.814,28 (noventa mil e oitocentos e 
quatorze reais e vinte e oito centavos).

Dotação orçamentária: 268, 301 e 329.

Parecer jurídico em: 13/08/2020.

Assinatura: 01/10/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
– CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: JÚLIO 
CÉSAR DOS PASSOS SILVA 01613245688 (CNPJ 
37.364.274/0001-70) – Contrato nº 138/2020, referente 
ao Pregão Eletrônico nº. 015/2020 – OBJETO: Aquisição 
de notebooks, eletroeletrônicos, cadeiras e telefones. 
Conforme justificativas contidas na CI. nº 751/2020 
– SEMAS, o presente Termo Aditivo tem por objeto o 
aumento nos quantitativos conforme abaixo:

ITEM 002 - 01 UNIDADE - VENTILADOR DE MESA, 
30 CM DE DIÂMETRO, 220 V  - Marca: FAMA 30 FAMA 
30  -   Valor Unitário R$: 72,00  -   Valor TOTAL R$: 72,00;

ITEM 004 - 01 UNIDADE - TELEFONE SEM FIO COM 
TECNOLOGIA DECT 6.0. BIVOLT;  -  IDENTIFICAÇÃO 
DE CHAMADAS DTMF E FSK. CAPACIDADE PARA 
ATÉ 7 RAMAIS (BASE + 6 RAMAIS). DISCAGEM 
RÁPIDA PARA 10 NÚMEROS. SOM DE TECLADO. 
DATA, HORA E DESPERTADOR. ATENDIMENTO 
PROGRAMÁVEL. FUNÇÕES FLASH, REDIAL E MUTE. 
INDICADOR DE CARGA DE BATERIA (ÍCONE NO 
DISPLAY). TEMPORIZAÇÃO DE CHAMADAS. TEMPO 
DE DURAÇÃO DA CHAMADA. FLASH PROGRAMÁVEL. 
TOM/PULSO. LED NO FONE. LED SINALIZADOR NA 
BASE. GARANTIA DE 12 MESES. -  Marca: INTELBRAS 
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TS3110 TS3110  -   Valor Unitário R$: 112,00  -   Valor 
TOTAL R$: 112,00;

ITEM 006 - 03 UNIDADES - NOTEBOOK - 
PROCESSADOR: INTEL CORE I3-6006U 2.00 GHZ 3 
MB CACHE;   -  TELA: 15.6” HD LED LCD - RESOLUÇÃO 
1366 X 768; MEMÓRIA: 4GB (1 X 4 GB) TIPO DDR4 
FREQUÊNCIA 1600 MHZ EXPANSÍVEL ATÉ 16 GB 
(2 SLOTS NO TOTAL); DISCO RIGIDO: 500 GB HD 
(5400 RPM); SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 
10; CHIPSET: INTEGRADO AO PROCESSADOR; 
WEBCAM: RESOLUÇÃO 640X480; WIRELESS PADRÃO 
- 802.11B/G/N; BATERIA DE 3 CÉLULAS DE NO MÍNIMO 
3200MAH; CONEXÃO HDMI; BLUETOOTH;  ITENS 
INCLUIDOS: FONTE CARREGADORA DE BATERIA 
BIVOLT NO PADRÃO AC. CABO DE ENERGIA. KIT DE 
MANUAIS E TERMO DE GARANTIA DE 1 ANO.   Marca: 
Acer Aspire 3 Acer Aspire 3  -   Valor Unitário R$: 3.317,98  
-   Valor TOTAL R$: 9.953,94.

Perfaz o referido aditivo o Valor Total de R$ 10.137,94 
(Dez Mil Cento e Trinta e Sete Reais e Noventa e Quatro 
Centavos).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 138/2020 para aquisição de notebooks, 
eletroeletrônicos, cadeiras e telefones, permanecendo 
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 853.

Parecer jurídico em: 09/10/2020.

Assinatura: 09/10/2020.

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau 
Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-
4280.

Lins/SP, 20 de outubro de 2020

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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